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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I N2  200 

de 9 de maio de 1.951. 

" Concede subvenções ordinárias" 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus represe: 

tentes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Ficam concedidas as seguintes subvenções anuais:- 

Ao hospital Antônio Moreira da Costa, desta 

cidade  
	

Cr.$25.000,00 

Cociedade de Assistância aos Pobres, desta 

cidade  
	

Cra 8.000,00 

1 Cantina do Grupo Escolar "Dr. Delfim Morei 

ra", desta cidade  
	

Cr.$ 6.000,00 

	

Sociedade "no Vicente de Paula", desta ci 	 

dade  
	

Cr.$ 6.000,00 

Ao Correio do Sul, orggo que se edita nesta 

cidade  
	

Cr.$ 8.000,00 
1 Junta de Alistamento Militar, desta cidade 
	

Cr.$ 1.200,00 
Ao Tiro de Guerra 118, desta cidade  
	

Cr.$ 1.000,00 

Art. 22  - Para ocorrer a despesa com as subvenções concedidas 

por esta lei, no corrente exercício, já consta em dotação própria do or-

çamento a verba necessária.- 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entrara esta 
lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como ne-
la se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 9 de maio de 1.951.- 

( Dr. Pedro Renn6 Moreira ) 

Prefeito Municipal 

( Antônio Américo Junqueira ) 

Secretário 
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